	[image: image1.wmf]
	
	[image: image1.wmf]

	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.963 - de 26 de novembro de 2025.
Altera a Lei nº 5.530, de 23 de maio de 2023, que “Autoriza o Poder Executivo conceder isenção de impostos para implantação de Parques Eólicos no município de Uruguaiana”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Altera a Lei n.º 5.530, de 23 de maio de 2023, que “Autoriza o Poder Executivo conceder isenção de impostos para implantação de Parques Eólicos no município de Uruguaiana”, que passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 3º  Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, às pessoas jurídicas que prestarem serviços relacionados à implantação e operação de projetos de geração de Energia Eólica no município de Uruguaiana, que a solicitarem, referentes aos serviços constantes dos subitens 7.02 e 7.05, do item 7, do Anexo I, da Lei n.º 3.313, de 30 de novembro de 2003, que “Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, e dá outras providências.

§ 1º  O prestador de serviço deverá apresentar contrato de prestação de serviço, no ato da solicitação, para pleitear a isenção.

§ 2º  O Poder Executivo deverá informar, anualmente, à Câmara de Vereadores, a relação nominal dos beneficiados com a presente Lei.
Art. 4º  O benefício da isenção terá vigência por cinco anos, a partir da publicação desta Lei, sem representar renúncia de receita uma vez que o fato gerador é inexistente até o momento da solicitação, devendo, para fins de concessão, ser analisado previamente cada contrato e observado o previsto no art. 14 da Lei Complementar n.º 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal”.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 26 de novembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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